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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.526-A, DE 2003 

(Do Sr. Moacir Micheletto) 
 
 

Acrescenta parágrafo 4º ao art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação,  pela 
inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. CORIOLANO 
SALES). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO: 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD)  
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O  

 

I - Projeto inicial  
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação:  
- parecer do relator  
- parecer da Comissão  
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  O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei tem por escopo incluir, entre as despesas 

instrucionais dedutíveis para efeito da formação da base de cálculo do imposto 

sobre a renda das pessoas físicas, as parcelas de reembolso de crédito educativo, 

na hipótese que especifica. 

Art. 2º  Fica acrescentado o § 4º do art. 8º da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995, nos seguintes termos: 

“Art. 8º ................................................................................ 

§ 4º  O disposto na alínea b do inciso II aplica-se, 

também, às parcelas de reembolso de financiamento 
educacional – FIES, de que trata o art. 5º  da lei n} 10.260, de 

12 de julho de 2001, nas hipóteses em que as despesas 

instrucionais correspondentes não tenham podido ser 
deduzidas em razão de o estudante não ser ainda, na ocasião 

em que foram despendidas, contribuinte ou dependente de 

contribuinte do imposto sobre a renda.” (NR)  

Art.  3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e 

aplica-se a partir do primeiro dia do exercício financeiro subseqüente.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

A jurisprudência administrativa do Fisco federal consagrou o 

entendimento de que as parcelas de reembolso de crédito educativo não são 

dedutíveis como despesas de instrução, na declaração de ajuste do imposto sobre a 

renda das pessoas físicas, primeiro, por falta de previsão legal, e, segundo, com o 

argumento de que os pagamentos efetuados às instituições de ensino são 

dedutíveis, não importa se financiados desta ou daquela maneira, e que não faria 

sentido permitir dupla dedução, uma no momento em que a despesa de instrução é 

incorrida junto ao estabelecimento de ensino e, outra, no momento posterior em que 

a parcela do financiamento é resgatada.  

O raciocínio jurídico é impecável e não há, contra ele, nada a 

opor, salvo naqueles casos em que o beneficiário do crédito educativo não fosse, 

durante seus estudos, contribuinte (ou dependente de contribuinte) do imposto de 

renda, caso em que não poderia, portando, deduzir seus gastos com instrução, 
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posteriormente passando a trabalhar e perceber rendimentos, após a formatura, 

quando, então, seria justo permitir a dedução, como despesas instrucionais,  

daquelas despesas que, antes, não foram deduzidas, e agora, passaram a ser 

incorridas a título de reembolso de empréstimo educacional – FIES.  

Espero contar com o apoio dos nobres Pares a esta 

proposição que repara uma injustiça e preenche uma lacuna na legislação do 

imposto sobre a renda das pessoas físicas.  

 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2003. 
 
 

Deputado Moacir Micheletto (PMDB/PR) 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a legislação do imposto de renda das 

pessoas físicas e dá outras providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  
 DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os 

isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 

definitiva; 

II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses 

ortopédicas e dentárias; 
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b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação 

pré-escolar, de 1º, 2º e 3º graus, creches, cursos de especialização ou profissionalizantes do 

contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual individual de R$ 1.998,00 (um mil, 

novecentos e noventa e oito reais); 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.451, de 10/05/2002. 

c) à quantia de R$ 1.272,00 (um mil, duzentos e setenta e dois reais) por 

dependente; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.451, de 10/05/2002. 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado 

judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais; 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º 

da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 

dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 

qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 

representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 

contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o 

inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

 

I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no 

País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem 

como a entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da 

mesma natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 

tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do 

nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 

Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser 

feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas 

pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado 

judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo 
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do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite 

previsto na alínea b do inciso II deste artigo. 

  

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 

imposto definida no artigo anterior. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Capítulo II  
 DAS OPERAÇÕES - (ARTIGOS 4º A 6º) 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o 

seguinte: 

I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso; 

II - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se 

desde a data da celebração até o final da participação do estudante no financiamento; 

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado; 

IV - amortização: terá início no mês imediatamente subseqüente ao da conclusão 

do curso, ou antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as 

prestações, em qualquer caso: 

a) nos doze primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga 

diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino superior no semestre 

imediatamente anterior; 

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até uma vez e 

meia o prazo de permanência na condição de estudante financiado; 

V - risco: os agentes financeiros e as instituições de ensino superior participarão 

do risco do financiamento nos percentuais de vinte por cento e cinco por cento, 

respectivamente, sendo considerados devedores solidários nos limites especificados; 

VI - comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) fiador(es) na 

assinatura dos contratos. 
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§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento, o estudante financiado 

fica obrigado a pagar, trimestralmente, os juros incidentes sobre o financiamento, limitados 

ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

§ 2º É permitido ao estudante financiado, a qualquer tempo, observada a 

regulamentação do CMN, realizar amortizações extraordinárias do financiamento. 

§ 3º Excepcionalmente, por iniciativa da instituição de ensino superior à qual 

esteja vinculado, poderá o estudante dilatar em até um ano o prazo de que trata o inciso I do 

caput deste artigo, hipótese na qual as condições de amortização permanecerão aquelas 

definidas no inciso IV e suas alíneas. 

§ 4º Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de 

seu(s) fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do mesmo até 

a comprovação da restauração da respectiva idoneidade, ou a substituição do fiador 

inidôneo. 

  

Art. 6º Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante 

financiado, a instituição referida no § 3º do art. 3º promoverá a execução das garantias 

contratuais, conforme estabelecido pela instituição de que trata o inciso II do caput do 

mesmo artigo, repassando ao FIES e à instituição de ensino superior a parte concernente ao 

seu risco. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

 

I – RELATÓRIO 
 

 
O  Projeto de Lei nº 2.526, de 2003, tem o intuito de inserir na lista de 

despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física as 
amortizações em favor do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior 
(FIES), de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, nos casos em que as 
despesas instrucionais correspondentes não tenham sido objeto de dedução pelo 
fato de o estudante não ser, à época, contribuinte ou dependente de contribuinte do 
referido imposto. 

  
O feito vem a esta Comissão de Finanças e Tributação, na forma 

regimental, para análise do mérito e para verificação de sua compatibilidade ou 
adequação financeira e orçamentária, não tendo sido apresentadas emendas. 

 
É o relatório. 
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II – VOTO DO RELATOR 
 

 

  Cumpre a esta Comissão, além do exame do mérito, inicialmente, 
apreciar a proposição quanto à sua adequação com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados e da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, 
que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 
orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 
 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2005 (Lei nº 10.934, de 11 de 
agosto de 2004), em seu art. 117, condiciona a aprovação de lei que conceda ou 
amplie incentivo ou benefício fiscal ao cumprimento do disposto no art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, onde se exige que a proposição esteja acompanhada de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua 
vigência e nos dois seguintes. Adicionalmente, a proposição deverá atender ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições: 
 

I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada 
na estimativa de receita da lei orçamentária e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

 
II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período 

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de 
alíquotas, ampliação da base de  cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 

 

Da análise do projeto, verifica-se que, inegavelmente, sua aprovação 
acarretará renúncia de receita tributária. Apesar disso, a proposição não está 
acompanhada dos requisitos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal 
anteriormente citados, a saber: a estimativa da renúncia de receita, as medidas de 
compensação e a comprovação de que a renúncia já está computada na estimativa 
das receitas orçamentárias.  
 
  Destarte, malgrado os nobres propósitos que nortearam a elaboração 
do projeto de lei em exame, este não pode ser considerado adequado e compatível 
sob a ótica mais restrita da adequação orçamentária e financeira. 
 
  Ademais, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito na 
Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma 
Interna – CFT. 

 
Por todo o exposto, voto pela inadequação orçamentária e 

financeira do Projeto de Lei nº 2.526, de 2003. 
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Sala da Comissão, em 30  de março     de 2005. 
 
 

Deputado Coriolano Sales 
Relator 

 

  

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

 
                    A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, concluiu, unanimemente, pela inadequação financeira e orçamentária do 
Projeto de Lei nº 2.526/03, nos termos do parecer do relator, Deputado Coriolano 
Sales. 
                   Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 
                   Eduardo Cunha, Presidente em exercício; Luiz Carlos Hauly e Carlito 
Merss, Vice-Presidentes; Coriolano Sales, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, 
Fernando Coruja, Francisco Dornelles, Gonzaga Mota, João Magalhães, José Carlos 
Machado, José Militão, José Pimentel, Luiz Carreira, Marcelino Fraga, Moreira 
Franco, Mussa Demes, Nazareno Fonteles, Osório Adriano, Pauderney Avelino, 
Pedro Novais, Roberto Brant, Silvio Torres, Vignatti, Virgílio Guimarães, Wasny de 
Roure, Alex Canziani, Antonio Cambraia, Carlos Willian e Nelson Bornier. 
 
    

Sala da Comissão, em 6 de abril de 2005. 
 
 

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente em exercício 

                       
 

 
 

 


